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Quarta-feira  

Governo Federal volta a prejudicar  
servidores federais 
 

A Condsef/Fenadsef anali-
sou de forma criteriosa a Instrução 
Normativa n° 28, publicada no últi-
mo dia 25 de março, e observou 
em sua redação vários questiona-
mentos e até pontos inconstitucio-
nais.  

A IN 28/2020 trata sobre os 
servidores em regime de teletraba-
lho e àqueles que estão afastados 
das suas atividades presenciais de-
vido à emergência de saúde públi-
ca decorrente da Covid-19. 

Segundo a IN 28/2020, os 
valores referentes ao adicional no-
turno, auxílio transporte e adicio-
nais ocupacionais, ente outros não 
serão pagos enquanto os servidores 
não puderem realizar suas ativida-
des de forma presencial. 

De acordo com as entidades 
que representam a categoria, o Go-
verno vem adotando o discurso em-
presarial quando busca culpar os 
servidores pelas crises econômicas. 

Com Bolsonaro, a ofensiva 
contra os servidores se estabeleceu 

desde o início do mandato. Extin-
ção e fusão de Ministérios, extin-
ção de cargos, fim dos concursos e 
ameaças a estabilidade são alguns 
dos exemplos dessa perseguição. 

Segundo Valter Cezar Dias 
Figueiredo, diretor de Comunica-
ção do Sindsep/MA e de Política 
Sindical e Formação da Condsef/
Fenadsef, essas medidas penalizam 
o serviço público federal em um 
momento complicado para o Bra-
sil. Ainda de acordo com ele, era 
justamente nesse momento que o 
Governo Federal deveria valorizar 

ainda mais os servidores públicos 
federais. 

“O Governo mais uma vez 
aproveitou de forma maldosa uma 
crise sanitária para penalizar os 
servidores. Dia após dia observa-
mos desmandos que refletem dire-
tamente na qualidade do serviço 
público federal. Vamos buscar me-
canismos para resguardar os direi-
tos dos servidores, até mesmo, por-
que a Condsef/Fenadsef já en-
controu na normativa pontos 
questionáveis e inconstitucio-
nais”, declarou. 

 



STF 
redução salarial precisa ser negociada com sindicatos 

 

Acordos individuais sobre 
redução de jornada e salário, ou de 
suspensão de contratos de traba-
lho, só serão válidos se os sindica-
tos de trabalhadores negociarem 
antes de forma coletiva, conforme 
decisão do ministro Ricardo Le-
wandowski, do Supremo Tribunal 
Federal (STF). 

Com esta decisão, o minis-
tro aceitou em parte a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 
6.363, proposta pela Rede, contra 
a Medida Provisória 936. 

A decisão ainda terá de pas-
sar pelo plenário da Corte. Segun-
do Lewandowski, caso o sindicato 
não se manifeste em até 10 dias, 
estará aceitando o acordo indivi-
dual. 

A MP 936 abriu a possibili-
dade de redução salarial e de sus-
pensão de contratos de trabalho, 
por meio de acordos individuais, o 
que já foi contestado por juízes do 
Trabalho e pelas centrais sindicais. 

Em análise preliminar, o 
ministro do STF disse que aparen-
temente a medida afronta direitos 
e garantias individuais dos traba-
lhadores, incluídas entre as cláusu-
las pétreas da Constituição. Um 
dos artigos constitucionais fala em 
irredutibilidade salarial, a não ser 
pela negociação coletiva. 

Ao mesmo tempo em que 
fala em cautela, devido à situação 
causada pela pandemia da covid-
19, o ministro defende segurança 
jurídica de todos os envolvidos, 
“especialmente necessária nesta 
quadra histórica tão repleta de per-
plexidades”. Ele avalia que excluir 
os sindicatos pode prejudicar os 
trabalhadores, além de contrariar a 
lógica do Direito do Trabalho. 

Embraer e GM 
Em São José dos Campos, 

no interior paulista, o Sindicato 
dos Metalúrgicos recebeu nesta 
segunda-feira (6) da Embraer pro-
posta de suspensão dos contratos 
de trabalho, incluindo redução sa-
larial que segundo a entidade em 
alguns casos ultrapassa os 25%. O 
sistema seria aplicado no retorno 
das férias coletivas, concedidas 
como prevenção ao coronavírus, 
que terminam na quinta-feira (9). 

Foi marcada outra rodada de 
negociação para esta terça (7). “A 
última proposta apresentada pela 
Embraer só não atingirá os traba-

lhadores que permanecerão em 
atividade na fábrica durante este 
período. Eles receberão 100% de 
seus salários”, diz o sindicato. O 
percentual de desconto varia con-
forme o rendimento do funcioná-
rio. A suspensão valeria por 60 
dias, e o governo entraria com 
parte da compensação salarial. 

Ainda em São José, a Gene-
ral Motors também propôs sus-
pensão de contratos e redução sa-
larial, com base na MP 936. A 
proposta passará por votação ele-
trônica. A medida atingiria 90% 
dos trabalhadores na fábrica. 

Fonte: CUT 
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